
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 934/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

 INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realize as seguintes 

intervenções relacionadas ao quadro de profissionais da Unidade de Saúde Geny Grijó, 

localizada no Centro de Vitória: 

A presente indicação tem por finalidade solicitar à Prefeitura de Vitória, por meio da 

secretaria competente, a adoção de medidas destinadas ao fortalecimento da equipe 

multiprofissional da Unidade de Saúde Geny Grijó, localizada no Centro de Vitória, visando 

assegurar a ampliação do acesso aos serviços de saúde, a melhoria da qualidade do 

atendimento prestado e a promoção da atenção integral aos usuários do Sistema Único de 

Saúde. 

1. Chamamento de mais um(a) Assistente Social para a Unidade de Saúde Geny Grijó: 

Atualmente, a unidade dispõe de apenas um profissional da área, o que se mostra 

insuficiente diante da elevada demanda apresentada pelos usuários. A ampliação da 

equipe permitirá maior celeridade nos atendimentos, acompanhamento adequado 

das demandas sociais e fortalecimento das ações intersetoriais desenvolvidas no 

território. 

2. Disponibilização de mais um médico de apoio para a unidade: O reforço da equipe 

médica é necessário para reduzir o tempo de espera dos usuários, ampliar a 

capacidade de atendimento e garantir maior resolutividade dos serviços ofertados, 

especialmente considerando o grande fluxo de pacientes atendidos pela unidade. 

3. Realização de estudo técnico para inclusão de um cirurgião-dentista na equipe do 

Consultório na Rua: A presença desse profissional é fundamental para assegurar 

atenção integral à população em situação de rua, promovendo ações de prevenção, 

orientação, identificação precoce de agravos bucais e encaminhamentos adequados 
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para tratamento odontológico, ampliando o acesso dessa população aos serviços de 

saúde bucal. 

Protocolo: 2026.049.175 

JUSTIFICATIVA 

Considerando visita técnica realizada pelo Vereador Professor Jocelino à Unidade de Saúde 

Geny Grijó, bem como a escuta qualificada dos profissionais e usuários do serviço, foram 

identificadas demandas relacionadas à insuficiência do quadro de recursos humanos para 

atender adequadamente a população assistida. 

Observou-se que a existência de apenas um profissional do serviço social na unidade tem 

dificultado o acompanhamento tempestivo das diversas demandas apresentadas pelos 

usuários, especialmente aqueles em situação de maior vulnerabilidade social. Da mesma 

forma, a necessidade de ampliação da equipe médica decorre do expressivo número de 

atendimentos realizados diariamente, exigindo reforço para garantir maior eficiência e 

qualidade na assistência prestada. 

Além disso, verificou-se a importância da realização de estudo para inclusão de profissional 

cirurgião-dentista na equipe do Consultório na Rua, considerando que a saúde bucal integra 

o conceito de atenção integral à saúde e representa demanda significativa entre a população 

em situação de rua atendida pelo município. 

As medidas ora propostas contribuirão para o fortalecimento da rede municipal de saúde, 

promovendo maior acessibilidade, humanização e resolutividade dos serviços ofertados pela 

Unidade de Saúde Geny Grijó. Dessa forma, a presente indicação justifica-se pela necessidade 

de assegurar condições adequadas para a prestação de um atendimento digno, eficiente e 

compatível com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. 

 

 Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 

 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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